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deADSzembro de 1993. 

"Autoriza suplementação do Orçamento Vigen- 

te". 

.0ARIOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito * 

do Município de Nova Canag. Paulista, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições legais 

eto., 

PAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Ca 
nag. Paulista,\I`Estádo de São Paulo, aprovou e ele sanciona e promul 
ga a seguinte- Leis 

Artigo 12) - Pica o Poder Executivo Munici-

pal autorizado a suplementar o orçamento vigente em ate mais 50% 
(cincoenta por cento), acima do limite previsto na letra "B", do * 
artigo 42 da liai M1nicipal'n2 001/93, de 15 de Janeiro de 1993 com 
as suplamentaOes*  'autorizadas pelas Leis n2 46/93, de 22 de Setem-
bro de 1993 é n2 57/93, de4 de Novembro de 1993, nos termos do ar 

tigo 72 da Lei n2 4.3201f.de  17 de Março de 1964. 
Artigo 22) - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura. Municipal de Nova Cana. Paulista 
„15 de Dezembro de 1993. 

Carlos Aparecido Martines.Alves 

Prefeito Municipal 

egistrada-  no livrO'.'prOprio. Afixada no lugar de costume. Determina 

a a publicaçio,naimprensa loof1,1. 

Antenor 	atti 

Diretor de 	nistração 
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